
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS SUJEITOS A REGISTRO – APOSENTADORIA 

– REGISTRO – RECOMENDAÇÃO – 

DETERMINAÇÃO – ARQUIVAMENTO. 

Cumpridos os requisitos legais e constitucionais para a 

concessão da aposentadoria, o ato administrativo 

respectivo deve ser registrado pela Corte de Contas. 

 

A RELATORA EXMA SR. CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD 

FREITAS: 

 

Trata-se da concessão inicial de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA NA 

MODALIDADE ESPECIAL DE MAGISTÉRIO, por meio da PORTARIA Nº 67/2018, 

a contar de 1º/07/2018, fundamentada no art. 6º, incisos I a IV e art. 7º, da 

Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da Constituição da 

República. 

A interessada ocupava o cargo de Prof. de Educação Básica I – PEB II – J. 

Contava com 60 anos de idade na data do pleito e com 25 anos, 01 mês e 24 dias 

de tempo de contribuição.  Preenche, então, todos os requisitos exigidos pelo art. 6º 
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da Emenda Constitucional n.º 41/03 c/c art. 40, § 5º, da CF/88: idade mínima de 50 

anos, tempo mínimo de 25 anos de contribuição, 20 anos de efetivo exercício no 

serviço público, 10 anos na carreira e 05 anos de efetivo exercício no cargo em que 

se deu a aposentadoria. 

Os proventos integrais foram calculados com base na remuneração e fixados em 

R$ 4.300,33. 

Por meio da Instrução Técnica Conclusiva n.º 02474/2021-2, a área técnica 

sugere o registro.  

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 00557/2022-6, de lavra 

do Procurador Luciano Vieira, manifestou-se pelo registro, com a expedição de 

recomendações, conforme segue: 

“[…] 1 – MÉRITO 

A priori, ressalta-se que a servidora foi admitida em 10/12/1992, sob o regime estatutário, mediante 

prévia aprovação em concurso público (fl. 30, evento 2), não constando dos autos a decisão deste 

Tribunal de Contas que autorizou o registro do ato de admissão. 

Cabe destacar, ser prescindível a análise prévia dos atos de admissão decorrentes de concursos 

públicos realizados em períodos anteriores à vigência da Resolução TC n. 186/2003, consoante 

verbete da Súmula n. 004 deste egrégio Tribunal de Contas: 

A AUSÊNCIA DO REGISTRO DE ADMISSÃO DE SERVIDOR, DECORRENTE DE COMPROVADA 

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO REALIZADO EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

RESOLUÇÃO TC N. 186/2003, AINDA QUE NÃO REMETIDO, À ÉPOCA PRÓPRIA, OS 

DOCUMENTOS DOS ATOS ADMISSIONAIS A ESTE TRIBUNAL, NÃO INDUZEM À ANULAÇÃO 

DO RESPECTIVO ATO E NEM INIBE POSTERIOR CONCESSÃO DE APOSENTADORIA OU 

PENSÃO DELE ADVINDA, QUANDO COMPROVADO DOCUMENTALMENTE O EXERCÍCIO DO 

SERVIDOR NO ÓRGÃO DE ORIGEM, HAJA VISTA A PRESERVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA, RESTANDOSE PRESUMIDA A BOA-FÉ DO 

BENEFICIÁRIO. 

A aposentadoria voluntária é benefício concedido ao servidor titular de cargo efetivo “no âmbito da 

União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima 

estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo 

de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 

federativo” (art. 40, § 1º, inciso III, da CF/88, com redação dada pela EC n. 103/2019). 
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Esclareça-se, entretanto, na forma do § 7º do art. 10 da EC n. 103/2019 que “aplicam-se às 

aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas 

constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo 

regime próprio de previdência social”.   

Portanto, a EC n. 103/2019 entra em vigor para os regimes próprios de previdência social dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo art. 1º desta EC no 

art. 149 da CF/1988 e às revogações ao § 21 do art. 40 da CF/1988, aos arts. 2°, 6° e 6°-A da EC n. 

41/2003 e art. 3° da EC n. 47/2005, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo 

Poder Executivo que as referende integralmente, lei esta que não produzirá efeitos anteriores à data 

de sua publicação (art. 36, inciso II e parágrafo único). 

Assim, os benefícios previdenciários regem-se pelo princípio do tempus regit actum, segundo o qual 

incidirá a lei vigente à época do implemento dos requisitos para a sua obtenção, os quais, no caso da 

aposentadoria voluntária em análise, estão elencados no art. 6º da EC n. 41/2003 c/c art. 40, § 5°, da 

CF/88:  

“Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 

Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 

ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com 

proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 

que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de 

contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, 

as seguintes condições: 

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher; 

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria. 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 

contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 

disposto neste artigo.          

[...] 
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§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação ao 

disposto no  § 1º, III, "a", para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.”          

Na espécie, observam-se consumados os respectivos suportes fáticos, a saber: os requisitos de 

idade e de tempo de contribuição, observado o redutor constitucional de 5 anos da aposentadoria 

específica do magistério, e o efetivo exercício da atividade laborativa no serviço público, na carreira e 

no respectivo cargo em que se concederam as aposentadorias. 

Denota-se, ainda, que os proventos, no valor de R$ 4.300,33 (fls. 75/76, evento 2), correspondem à 

integralidade da última remuneração do servidor na atividade (fl. 64, evento 2), aos quais foram 

incorporadas as parcelas Quinquênio e Férias prêmio, conforme arts. 144, § 1°, e 145, § 1°, da Lei n. 

1.347/1990. 

Nada obstante, conforme demonstrado a seguir, o ato concessório editado pelo órgão previdenciário 

não está suficientemente fundamentado, o que não constitui óbice à autorização de registro por parte 

deste egrégio Tribunal de Contas, uma vez comprovada a legalidade do benefício na forma 

concedida, fazendo-se possível a retificação do ato a posteriori. 

 

1.1 – Da insuficiente fundamentação do ato concessório 

Dispõe o art. 15, § 1º, inciso IX, da IN TC n. 31/2014 que a autoridade administrativa deverá 

encaminhar a este egrégio Tribunal de Contas para a apreciação de sua legalidade, mediante 

protocolo eletrônico, o ato original de concessão da aposentadoria, reforma ou transferência para a 

reserva remunerada, devidamente numerado, datado e assinado pela autoridade competente, 

constando, ainda, nome do interessado; cargo, graduação ou posto ocupado (nomenclatura, padrão, 

nível e/ou referência); dispositivo legal da aposentadoria, reforma ou transferência para reserva 

remunerada; amparo legal da fixação de proventos e data de vigência do respectivo ato. 

A portaria elaborada pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 

Linhares não menciona a integralidade dos dispositivos constitucionais que regulamentam a forma de 

revisão do benefício concedido. 

Consoante art. 2º da EC n. 47/2005, "aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores 

públicos que se aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional n. 41, de 2003, 

o disposto no art. 7° da mesma Emenda". 

Por sua vez, o art. 7º da EC n. 41/2003 apenas garante a paridade de revisão dos proventos de 

aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes 

em fruição na data de sua publicação, bem como dos proventos de aposentadoria dos servidores e 

as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, é dizer, daqueles que até a data 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 38EE3-81154-23455



6816/2018 
jpb/wgs 

de sua publicação tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base 

nos critérios da legislação então vigente. 

Vê-se, assim, que a paridade integral de revisão dos proventos de aposentadorias dos servidores 

públicos que se aposentarem na forma do art. 6º da EC n. 41/2003 foi estabelecida no art. 2° da EC 

n. 47/2005, que determinou a incidência do disposto no art. 7º daquela Emenda. 

No ato de aposentadoria devem constar todos os dispositivos constitucionais e legais que 

fundamentam a concessão do benefício e a forma de fixação e revisão dos proventos.  

Além de exigência regimental, a precisa indicação dos dispositivos legais e constitucionais que 

fundamentam a concessão da aposentadoria e a fixação e revisão dos proventos é imprescindível 

para o controle do ato e dos prospectivos efeitos em razão princípio tempus regit actum na seara 

previdenciária. 

Logo, o art. 2º da EC n. 47/2005 deve constar da fundamentação do ato, sendo que este último 

integra a norma prevista no art. 7º da EC n. 41/2003. 

 

1.2 – Da falta de indicação da legislação pertinente à fixação ao vencimento  

Consoante art. 15, § 1º, inciso VI, da IN TC n. 31/2014, a autoridade administrativa responsável pela 

expedição de ato concessório de aposentadoria, deverá encaminhara documentação necessária à 

apreciação de sua legalidade, dentre as quais o "demonstrativo da fixação de proventos, indicando a 

fundamentação legal de cada rubrica integrante da totalidade da remuneração do servidor, juntando-

se cópias das leis e atos normativos ou indicando o endereço eletrônico com a disponibilidade, na 

internet, destes documentos". 

Observa-se que na planilha de cálculos quanto à composição da remuneração, à fl. 75/76, evento 02, 

não foi apontada a fundamentação legal relativa ao salário base da servidora. 

Embora não caiba aos auditores desta egrégia Corte de Contas e nem a este Parquet o levantamento 

da referida legislação pertinente, a qual deve estar consignada no aludido demonstrativo, mas apenas 

certificar a sua correção à luz da documentação apresentada, no caso vertente, verificou-se que a Lei 

n. 1.980/1997 (Estatuto do Magistério Público do Município de Linhares) foi mencionada às fls. 39, 47 

e 54, evento 2.  

Entretanto, em consulta ao site da Prefeitura de Linhares (https://linhares.es.gov.br/legislacao) 

verificou-se que a Lei n. 1.980/1997 foi revogada pela Lei Complementar n. 35/2016 que, por sua vez, 

foi revogada pela Lei Complementar n. 52/2017 que, inclusive, foi utilizada no parecer emitido pelo 

próprio instituto de previdência às fls. 65/66, evento 2. 
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Destaca-se que o valor indicado na planilha de fixação de proventos corresponde ao último 

contracheque da servidora, bem como ao valor correspondente ao cargo em que se deu a 

aposentadoria e previsto no Anexo IV da Lei Complementar n. 52/2017. 

A exigência de que seja indicada na planilha de fixação a fundamentação legal de todas as rubricas 

dos proventos, inclusive do vencimento/subsídio, decorre do art. 37, inciso X, da Constituição Federal 

no sentido de que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

Assim, deve ser informada na planilha/demonstrativo de fixação de proventos a lei que fixou o 

vencimento/subsídio do servidor, bem como todas as leis posteriores que tenham modificado o seu 

valor. 

Ademais, há exigência expressa do art. 15, §1º, inciso V, da IN n. 31/2014 de que haja comprovação 

nos autos da última remuneração do servidor, notadamente no caso em exame em que se adota o 

critério de integralidade dos proventos. 

 

2 – CONCLUSÃO 

Posto isso, oficia o Ministério Público de Contas: 

2.1 – com fulcro no art. 71, inciso III, da CF c/c art. 117, inciso I, da LC n. 621/2012, oficia para que 

seja concedida autorização para o registro do ato; 

2.2 – nos termos do art. 1º, inciso XXXVI, da LC n. 621/2012, sejam expedidas as seguintes 

recomendações ao Instituto de Previdência: 

a) que retifique o ato para fazer constar todos os dispositivos constitucionais e legais que 

fundamentam a concessão e a forma de fixação e revisão dos respectivos proventos, consoante 

exposto nesta manifestação; 

b) que na instrução dos futuros protocolos eletrônicos relativos a atos de aposentadoria, observe 

rigorosamente o disposto no art. 15 da IN TC n. 31/2014, notadamente quanto à necessidade de 

efetuar a indicação na planilha de fixação dos proventos do suporte legal (mediante a indicação 

especificada dos dispositivos pertinentes) de cada rubrica da remuneração do servidor, inclusive do 

“subsídio/vencimento”, devendo-se relacionar o histórico de alterações legislativas do respectivo 

valor. 

[...] 

É o relatório. 
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Analisados os autos, entendo por acompanhar o posicionamento técnico, com a 

inclusão das recomendações propostas pelo Ministério Público de Contas, não 

sendo necessário o retorno dos autos a este Tribunal após atendimento das 

recomendações. 

Assim sendo, proponho VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de 

deliberação que submeto à apreciação. 

Em 21 de fevereiro de 2022. 

 

MÁRCIA JACCOUD FREITAS  

Relatora 

 

   

1. DECISÃO TC- 0999/2022-1 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator:  

1.1. REGISTRAR a PORTARIA Nº 67/2018, que concede aposentadoria à Sra. ANA 

ALICE VIANNA SALLES, a contar de 1º/07/2018, com proventos fixados em 

R$4.300,33; 

1.2. RECOMENDAR ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES - IPASLIADM: a) que retifique o ato 

para fazer constar todos os dispositivos constitucionais e legais que fundamentam a 

concessão e a forma de fixação e revisão dos respectivos proventos, não sendo 

necessário o retorno dos autos a este Tribunal; b) que na instrução dos futuros 

protocolos eletrônicos relativos a atos de aposentadoria, observe rigorosamente o 

disposto no art. 15 da IN TC n. 31/2014, notadamente quanto à necessidade de 

efetuar a indicação na planilha de fixação dos proventos do suporte legal (mediante 

a indicação especificada dos dispositivos pertinentes) de cada rubrica da 

remuneração do servidor, inclusive do “subsídio/vencimento”, devendo-se relacionar 

o histórico de alterações legislativas do respectivo valor.; 
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1.3. DETERMINAR ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES - IPASLIADM que instrua o processo 

da interessada com cópia da respectiva decisão de registro; e, 

1.4. ARQUIVAR os presentes autos após o trânsito em julgado. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 18/03/2022 – 10ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Sérgio Aboudib Ferreira 

Pinto e Rodrigo Coelho do Carmo. 

4.2. Conselheiro Substituto: Márcia Jaccoud Freitas (relatora). 

5. Membro do Ministério Público de Contas: Heron Carlos Gomes de Oliveira  
 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 
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